[image: image1.wmf]A

D

A

M

A

N

T

E

P

R

O

G

E

N

I

E

S



	Protocolo Nº_____________

Data:_____/________/_____

Autor___________________

Visto____________________
	EXPEDIENTE

DATA_____/____/_____

VISTO________________
	DECISÃO PLENÁRIA

DATA_____/____/_____

(     )APROVADO  (     )REPROVADO

Visto Secretário______________


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 006/2013
APROVA AS INSTRUÇÕES NORMATIVAS, QUE ESTABELECE NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA REMESSA DE INFORMAÇÕES VIA SISTEMA APLIC A SEREM OBSERVADAS PELA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CAMARA MUNICIPAL.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, Faz saber que Ela aprovou e que seu Presidente promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º. A remessa das informações da Câmara Municipal pelo Sistema APLIC obedecerão aos critérios e normas estabelecidos na Instrução Normativa que faz parte desta Resolução.

Art. 2º. Caberá à Unidade de Controle Interno prestar os esclarecimentos e orientações a respeito da aplicação dos dispositivos desta Resolução.

Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 09 de Dezembro de 2013.

Ver. Luiz Carlos Gaino

Presidente

UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 019/2013

VERSÃO: 01

APROVADA EM ...../...../2013

ASSUNTO: INSTRUÇÃO NORMATIVA PARA REMESSA DE INFORMAÇÕES VIA SISTEMA APLIC.

SETORES ENVOLVIDOS: TODAS AS UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Capítulo I

DOS OBJETIVOS

1.1) Estabelecer normas e procedimentos a serem observados por toda a administração por ocasião dos lançamentos iniciais até a remessa e efetivo processamento das informações do Sistema Aplic – Auditoria Pública Informatizada de Contas, pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE/MT, bem como definir responsabilidades pelo descumprimento das regras desta Instrução Normativa. 

Capítulo II

ABRANGÊNCIA

2.1) A presente Instrução Normativa abrange todas as unidades da administração pública direta e da indireta no que couber, quando do lançamento até o processamento dos informes do Aplic no TCE/MT. 

Capítulo III

DOS CONCEITOS

3.1) – Instrução Normativa: 
3.1.1) Documento que estabelece os procedimentos a serem adotados objetivando a padronização na execução das atividades e rotinas de trabalho, estabelecendo elementos de controle. 

3.2) Unidade de Controle Interno – UCI: 
3.2.1) Conjunto de procedimentos de controle inseridos nas diversas unidades administrativas, executados ao longo da estrutura organizacional sob a coordenação, orientação técnica e supervisão da UCI.

3.3) Unidade Central de Controle Interno (UCI): 
3.3.1) Unidade da estrutura organizacional à qual compete, de acordo com suas atribuições institucionais, responder pelos procedimentos de controle visando o correto exercício das atividades e o cumprimento da legalidade. 

3.4) Coordenação das Atividades do Sistema Aplic: 
3.4.1) Unidade responsável pela centralização, a nível operacional, das rotinas e procedimentos nas atividades relacionadas ao sistema, orientando as demais unidades. 

3.5) Unidades Executoras: 
3.5.1) Todas as unidades da estrutura organizacional que se sujeitarão à observância da presente Instrução Normativa, quando do exercício das atividades relacionadas ao Sistema Aplic. 

Capítulo IV

DA RESPONSABILIDADE

4.1) Da Unidade Coordenação do Aplic: 
4.1.2) Promover discussões técnicas com as unidades executoras, para definir as rotinas de trabalho e os respectivos procedimentos de controle que devem ser objeto de alteração, atualização ou expansão.

4.2)
Das Unidades Executoras:

4.2.1) Atender às solicitações da unidade coordenadora, quanto ao fornecimento de informações e à participação no processo de atualização; 

4.2.2) Alertar a unidade coordenadora sobre alterações que se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando a sua otimização, tendo em vista, principalmente, o aprimoramento dos procedimentos de controle e o aumento da eficiência operacional; 

4.2.3) Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os servidores da unidade, velando pelo fiel cumprimento da mesma. 

4.3) Da Unidade de Controle Interno (UCI):

4.3.1) Unidade Responsável pela Instrução Normativa; 

4.3.2) Através da atividade de auditoria interna, avaliar a eficácia dos procedimentos de controle inerentes ao sistema, promovendo alterações na Instrução Normativa para aprimoramento dos mesmos. 

Capítulo V

DOS PROCEDIMENTOS

5.1)
Ficam estabelecidos os responsáveis e as informações, bem como os prazos e procedimentos para a remessa dos informes do Sistema Aplic ao TCE/MT.

5.2) Para a Remessa dos Informes – Sistema APLIC: 
5.2.1) Serão remetidas ao TCE/MT, por transmissão de dados via internet, todas as informações detalhadas e exigidas no layout das tabelas do sistema APLIC - Auditoria Pública Informatizada de Contas, disponíveis no site do tribunal do TCE/MT. 

5.3) Unidades Executoras Responsáveis pelo registro das informações: 
5.3.1) Para cada grupo de assuntos constantes da Instrução Normativa 02/2005 do TCE/MT, fica definido a unidade da administração responsável pelo registro das informações, conforme segue: 

RESPONSÁVEIS:

Responsável

Remuneração responsável

Responsável fim exercício

Responsável unidade orçamentária 

PLANEJAMENTO:

PPA

Alteração PPA 

LDO

Alteração LDO

LOA

Alteração LOA

Autorização abertura de crédito

CONTABILIDADE:

Elenco contas UG

Movimento conta contábil TCE

Movimento conta contábil UG

DESPESA:

Órgão

Unidade orçamentária

Programa

Projeto/atividade

Dotação

Empenho

Anulação empenho

Liquidação empenho

Liquidação empenho fonte receita

Item liquidação empenho (até nível elemento de despesa)

Anulação liquidação empenho

Pagamento empenho

Anulação pagamento de empenho

Pagamento empenho documento

Pagamento empenho liquidação

Nota fiscal

Inscrição restos a pagar

Item restos a pagar processados

Movimento restos a pagar

FINANCEIRO:

Banco não oficial

Agência

Conta bancária

Conciliação bancária

Movimento banco

Movimento caixa

Transferência bancária

Transferência financeira prevista

Transferência financeira realizada

LEGISLAÇÃO:

Lei

Decretos

CADASTRO CREDORES:

Cadastro Geral (identificação, tipo pessoa e nome)

PESSOAL:

Pessoal (tabela completa, conforme “layout” do APLIC)

Ato pessoal

Publicação ato pessoal

Cargo função pessoal

Cargo função pessoal vaga

Alteração cargo função pessoal

Disposição pessoal

Pessoal em disposição

Retorno pessoal recebido

Retorno pessoal cedido

Folha de pagamento

Pessoal folha de pagamento

Desconto folha de pagamento

Pessoal desconto folha de pagamento

Desconto liquidado

Desconto liquidado pago

Recibo pagamento

Desconto recibo pagamento

Recibo pagamento eventual

Desconto recibo pagamento eventual

Rescisão pessoal

Desconto rescisão pessoal

Concurso 

Comissão concurso

Concurso vaga

Aprovado concurso

Prorrogação/cancelamento concurso

Publicação concurso

Contrato pessoal temporário

Publicação contrato pessoal

Adiantamento 

Solicitação 

Prestação de contas adiantamento

Devolução adiantamento

Diária 

Solicitação 

Cargo função pessoal diária

Bilhetes de passagens

LICITAÇÕES:

Procedimento licitatório

Procedimento licitatório dotação

Comissão procedimento licitatório

Membro comissão procedimento licitatório

Convidado procedimento licitatório

Item procedimento licitatório

Cancelamento item procedimento licitatório

Participação procedimento licitatório

Participante procedimento licitatório

Participante procedimento licitatório certidão

Publicação procedimento licitatório

Prorrogação/cancelamento procedimento licitatório

CONTRATOS:

Contrato 

Contratado 

Contratado certidão

Publicação contrato

Caução contrato

Baixa caução contrato

Paralisação rescisão contrato

CADASTRO CREDORES:

Cadastro geral (tabela completa, conforme “layout” do APLIC)

Cadastro geral sócio.

DESPESA:

Item liquidação empenho (até nível de subelemento e desdobramento da despesa, quando for o caso).

ALMOXARIFADO:

Almoxarifado

Movimento material

PATRIMÔNIO:

Bens móveis

Baixa bens móveis

Comodato bens móveis

Depreciação bens móveis

Inventário bens móveis

Item comodato bens móveis

Item depreciação bens móveis

Membro inventário bens móveis

Bens imóveis

Baixa bens imóveis

Reavaliação de bens

Depreciação bens imóveis

Item depreciação bens imóveis

Item reavaliação bens imóveis

Reavaliação de bens

Comissão de reavaliação de bens

Item reavaliação bens móveis

Veículo 

Uso mensal veículo

Seguro obrigatório veículo

DÍVIDA PASSIVA:

Dívida pública

Movimento dívida pública

Título

OBRAS:

Obra 

5.4) Responsáveis e Atribuições: 

5.4.1) Na Coordenação das Atividades do Sistema APLIC: 
5.4.1.2) Deverá ser designado 01(um) servidor detentor de cargo efetivo para centralizar, em nível operacional, o relacionamento com o TCE/MT e responder pela coordenação das atividades relacionadas ao Sistema APLIC na Unidade Gestora, cabendo ao mesmo: 

a) Acompanhar, interpretar e conhecer todas as tabelas e anexos do layout do APLIC, bem como suas atualizações divulgadas no site do TCE/MT, www.tce.mt.gov.br; 

b) Buscar junto à empresa responsável pelo sistema próprio informatizado, suporte técnico necessário ao bom andamento das atividades; 

c) Acompanhar o registro das informações pelas unidades responsáveis, bem como sua tempestividade e conformidade, cobrando eventuais atrasos; 

d) Visualizar, conferir e validar as informações registradas no sistema próprio informatizado através da ferramenta XML-APLIC; 

e) Emitir relatório das informações validadas e encaminhar às respectivas unidades para verificação; 

f) Comunicar imediatamente e formalmente a Secretaria de Administração quaisquer eventos que possam vir a prejudicar o envio tempestivo das informações;

g) Enviar as informações ao TCE-MT, após sua conferência e conformidade; 

h) Acompanhar o processamento das informações pelo TCE/MT, recebendo e analisando as críticas; 

i) Emitir relatórios das críticas e encaminhar à unidade respectiva para regularização imediata das ocorrências de erros; 

j) Reenviar as informações ao TCE-MT se for o caso, até o envio completo; 

k) Receber o número de protocolo do TCE-MT; 

l) Arquivar os documentos correspondentes.

5.5) Das Unidades Responsáveis pelo Registro: 
5.5.1) Para cada uma das unidades relacionadas, deverá ser designado responsável pelas informações, os quais deverão estar a par de todas as atividades pertinentes ao sistema relativas à sua unidade, competindo-lhes ainda: 

a) Acompanhar, interpretar e conhecer o layout das tabelas, bem como as alterações concernentes à sua unidade; 

b) Registrar tempestivamente as informações no sistema próprio informatizado, referentes à sua unidade, de acordo com o layout do Sistema APLIC; 

c) Quando se tratar dos arquivos mensais, registrar todas as informações exigidas no layout até no máximo dia 10(dez) do mês subsequente ao que se referir;

d) Digitalizar, quando for o caso, todos os documentos indispensáveis para a remessa ao Tribunal; 

e) Receber da coordenação os relatórios validados referentes à sua unidade, procedendo imediatamente à sua verificação e regularizando eventuais ocorrências de erros, no máximo em 01(um) dia útil; 

f) Devolver à coordenação do Aplic, os relatórios devidamente assinados, com as anotações que se fizerem necessários; 

g) Comunicar imediata e formalmente a coordenação, quaisquer eventos que possam vir a prejudicar a regularidade das atividades; 

5.6) Da Unidade Executora – Setor de Licitação:

5.6.1) O setor de licitação, por demandar o maior número de arquivos de envio imediato (Procedimentos Licitatórios), será o responsável pelo envio de seus documentos ao TCE-MT por meio do sistema APLIC;

5.6.2) Deverá ser designado 01(um) servidor detentor de cargo efetivo, do qual responderá pela coordenação das atividades e seus trabalhos;

5.6.3) Aplica-se ao setor de licitação no que couber, o disposto no item 5.4.1 da norma em questão.
Capítulo VI

DA EMPRESA RESPONSÁVEL PELO SISTEMA INFORMATIZADO

6.1) A empresa contratada para o fornecimento de softwares do sistema próprio informatizado para a administração promoverá: 

a) Adequação do sistema próprio informatizado às alterações do layout do Sistema APLIC – Auditoria Pública Informatizada de contas; 

b) Designação formal de um representante para representar a empresa e centralizar as tratativas relacionadas ao sistema; 

c) Capacitação da equipe técnica das unidades envolvidas para a alimentação do sistema próprio informatizado; 

d) Disponibilização de suporte permanente para garantir o bom andamento das atividades e cumprimento dos prazos estabelecidos. 

Capítulo VII

DA COORDENAÇÃO GERAL

7.1) A coordenação geral, através do seu coordenador, providenciará:

a) Expedição de portarias, fazendo-se constar os nomes dos servidores responsáveis, seus auxiliares/substitutos, bem como suas respectivas unidades e grupos de assuntos pelos quais responderão, colhendo-se ciência de cada um; 

b) À vista de circunstâncias que possam causar prejuízo das atividades, serão tomadas todas as medidas necessárias para garantir o cumprimento dos prazos de envio das informações; 

c) Acompanhamento e intercessão junto à empresa contratada responsável pelo fornecimento de software do sistema próprio, sempre que se fizer necessário; 

d) Apuração de responsabilidades pelo descumprimento das atribuições relativas ao bom andamento das atividades. 

Capítulo VIII

DO PRAZO DE ENVIO 
8.1) Arquivos de Envio Imediato:

8.1.2) Concurso Público, Processo Seletivo Simplificado e Processo Seletivo Público:

 8.1.2.1) Até o terceiro dia útil subsequente à ocorrência do fato:

     a) – Abertura de edital;

     b) – Retificação do Edital de abertura.

8.1.2.2) Até o quinto dia útil subsequente à ocorrência do fato:

     a) – Homologação;

     b) – Retificação da Homologação;

     c) – Prorrogação da Validade;

     d) – Cancelamento/Anulação;

     e) – Paralisação.

8.1.3) Licitação:

8.1.3.1) Até o terceiro dia útil subsequente à ocorrência do fato:

a) – Abertura de edital;

b) – Retificação de edital de abertura.

8.1.3.2) Até o quinto dia útil subsequente à ocorrência do fato:

a) – Cancelamento;

b) – Prorrogação;

c) – Homologação;

d) – Retificação da Homologação;

e) – Licitação Fracassada;

f) – Licitação Deserta;

g) – Anulação;

h) – Revogação;

i) – Suspensão/Paralisação;

j) – Ata de Registro de Preço.

8.2) Arquivos de Envio Mensal:
8.2.1) Mês de Dezembro do corrente ano:

a) – Até o dia 15 de fevereiro do ano seguinte.

8.2.2) Mês de Janeiro do corrente ano:

a) – Até o dia 31 de março do mesmo ano.

8.2.3) Mês de Fevereiro do corrente ano:

a) – Até o dia 15 de Abril do mesmo ano.

8.2.4) Os Meses de Março à Novembro do corrente ano:

a) – Até o último dia do mês subsequente ao mês em referência.

8.3) Arquivos de Envio Anual, conforme Resolução Normativa Nº 16/2008 TCE/MT:

8.3.1) Lei Orçamentária Para o Exercício do ano corrente:

a) Até o dia 15 de janeiro do mesmo ano.

8.3.2) Peças de Planejamento do ano corrente:

a) Até o dia 15 de janeiro do mesmo ano.

8.3.3) Carga inicial do ano corrente:

a) Até o dia 10 de março do mesmo ano.

8.4) Da Reabertura e Reenvio de Arquivos do Sistema APLIC:

8.4.1) Os arquivos de periodicidade mensal, carga inicial e informes das peças de planejamento, podem ser reenviados em até 5 dias após o encerramento do prazo regulamentar, independentemente de autorização;

8.4.2) Após o prazo do item acima, os arquivos de periodicidade mensal, carga inicial e informe das peças de planejamento só poderão ser enviados após solicitação formal ao Relator, devidamente motivada e detalhada quanto às informações a serem retificadas, observando o prazo de 15 dias contados do registro da autorização no Sistema Aplic.

8.4.3) Os arquivos relativos às cargas de envio imediato (licitação, concursos, benefícios previdenciários) só poderão ser reenviados após solicitação formal ao Relator, devidamente motivada e detalhada quanto às informações a serem retificadas, observando o prazo de até 2 dias úteis após o registro da autorização no Sistema Aplic.

Obs: Se houver descumprimento do prazo, a autorização será cancelada automaticamente pelo sistema e o interessado terá que encaminhar novo ofício de solicitação.

Capítulo IX

DAS PENALIDADES
9.1) As multas por inadimplência na remessa, por meio informatizado de informações ao TCE-MT serão aplicadas com observância aos valores, em UPF-MT, até a efetiva regularização, quando se referirem a assuntos com data limite para remessa fixada expressamente:

9.1.1) Assuntos de Remessa Imediata:

a) Concurso Público;

b) Arquivos Imediatos Sistema Aplic.

9.1.2) Assuntos de Remessa Mensal:

a) Informes do Sistema Aplic.

9.1.3) Assuntos de Remessa Anual:

a) Carga Inicial do Sistema Aplic.

b) Informe Planejamento do Sistema Aplic.

Capítulo X

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
10.1) A inobservância das tramitações e procedimentos de rotina estabelecida nesta Instrução Normativa, sem prejuízo das orientações e exigências do TCE/MT relativas ao assunto, sujeitará os responsáveis às sanções legais cabíveis;

10.2) A Câmara Municipal dará todo suporte necessário, inclusive com aquisição de equipamentos, a fim de que a coordenação e unidades executoras possam dar efetivamente cumprir com as exigências do Aplic;
10.3) Os prazos acima informados poderão sofrer alteração em virtude de novas Resoluções do TCE/MT, devendo a coordenação e unidades executoras do Aplic estarem sempre atentas às mudanças;
10.4) Os esclarecimentos adicionais a esta Instrução Normativa caberão à Coordenação das Atividades do Sistema Aplic e com o coordenador geral, com o apoio da UCI; 

10.5) A UCI aferirá o fiel cumprimento desta Norma por todas as unidades da estrutura administrativa, mediante auditoria interna; 

10.6) Esta Norma entra em vigor a partir da data de sua aprovação pelo Legislativo Municipal.

Diamantino/MT, 09 de Dezembro de 2013. 

Luiz Carlos Gaino

Presidente da Câmara Municipal

Fábio Tomekiti Fukushima

Auditor Público Interno
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